
PROC. N»

ESTADO DO MARANHÃO Fis

I I PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RUBRICA
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PUBLICAS DO município DE TIMON - CGCL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 008/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N" 01159/2024 - SEMAC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do
Município de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça
São José, s/n°. Bairro: Centro, na cidade de Timon - MA, inscrito (a) no CNPJ sob o n°
06.115.307/0001-14, neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr." Zorbba Bacpcndi
da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria n" 0471, de 01/08/2023, publicada no Diário
Oficial do Município, em 03/08/2023, c a Empresa KONEKT TELECOMUNICAÇÃO E
SEGURANÇA LTDA. - EPP/SS, inscrita no CNPJ n" 35.990.690/0001-58, com sede na Rua
Visconde de Jequitinhonha, n" 1144, Sala 0102, Bairro: Boa Viagem, CEP: 51.030-020, na
cidade de Recife — PE, Telefone: (81) 9 8194-9593, e-maii: lieitacao:?/)konckt.iiel.br. neste ato
representada por sua sócia administradora a Sr." ELIZABETH CHAVES ÍTUZA, inscrita no
CPF n° 339.753.614-68, conforme atos constitutivos da empresa apresentado aos autos,
doravante denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de Pregão, na forma Eletrônica N° 015/2024, processo administrativo N° 01159/2024 - SEMAG,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classillcação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1" de abril
de 2021 e no Decreto Federal n" 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro tic Preço para futura contratação de
empresa especializada para locação, instalação e manutenção de sistema de
radiocomunicação digitai na faixa de freqüência VHF, contemplando infraestrutura e
todos os recursos necessários para atender as necessidades dos órgãos GCM, SAMU e
SMTRANS mantidos pela prefeitura municipal de Timon - MA, visando prestações de
serviços futuras e parceladas, eonibrme Termo de Referência — ANEXO 1 do Edital, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada para o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos serviços.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertada na proposta são as que seguem:
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Fornecedor: KONEKT TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA. - EPP/SS
CNPJ ii" 35.990.690/0001-58

ESPECIFICAÇÃO
QUANT. /
UND

QUANT.
DE

IMESES

VALOR

UNirÃRlO

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

ANUAL

01

Sítio de Repetição composto por
Repetidora VHF DMR de 50
watts com interface

LAN/Ethernet e conectividade IP

através de protocolo IP Site
Conneci, bateria estacionaria 12v

1 lOAh com cabo para repetidora,
cabo CELL l-LF.X 1/2 polegadas,
Antena omnidirccional VHF 8,15

dBi de ganho, Duplexador,
conectores e acessórios.

MARCA: HYTERA

MODELO: HR1066

04/MÊS 12 RS 900,00 RS 3.600,00 RS 43.200,00

02

Estação Fixa composta por 01
rádio móvel digital VHF DMR
50 Watts com microfone PTT.

Fonte Chaveada 12v com

íliitiiador, Cabo RG2I3,

Conectores, Antena

omnidirccional VHF 8,15 dBi de

ganho. Suportes de Fixação.
Bateria Estacionária 60Ah, com

cabo de alimentação para Fonte.
MARCA: HYTERA

MODELO: 1IM786

03 / MÊS 12 R$ 196,30 RS 588,90 RS 7.066,80

03

Rádio Móvel Digital veiculares
VHF DMR 50 Watts com

microfone com PTT, antena
móvel VHF i/4 de onda base

whip, cabo de alimentação I2v
com fusível, conectores c

acessórios de fixação.
MARCA: HYTERA

MODELO: HM686G

15/MÊS ■ 12 RS 275,00 R$4.125,00 RS 49.500,00

04

Rádio Portátil Digital VHF 05
Watts protocolo DMR, IP67 com
bateria e antena helillex.

MARCA: HYTERA

iMODELO: HP506G

41 /MÊS 12 RS 136,00 RS 5.576,00 RS 66.912,00

VALOF

cenUivof

i GLOBAL MENSAL: RS 13.8

Ú

89,90 (Treze mii, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa

VALOR GLOBAL ANUAL: RS 166.678,80 (Cento e sessenta e seis mií, e seiscentos e setenta e oito reais e
oitenta centavos)
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° 015/2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa KONEKT
TEEECOMUNICAÇÃO E SECURA.NÇA I.TDA. - EPP/SS, sem a cobrança de encargos,
alugueis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e subitens no anexo
1 e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste Edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição da prestação do serviço licitado deverão ser
realizados exclusivamente pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer
ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo
órgão interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades/órgãos e entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a cspecihcação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens c demais
despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das unidades reqiiisitantes
sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registio de Preços, ilcando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Munieipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração c Gestão de Pessoal -- SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto federal n" 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para faze-lo cm igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmenteestabelceidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestar o serviço nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n°
11.462/2023).

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n°
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ala de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando
ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os Ibrnecedorcs registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata dc registro ile preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n" 14.133. de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será Incluído na ata. na forma dc anexo, o registro dos licitantcs ou dos
fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação: e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantcs ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso dc impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Pai-a fins da ordem de classificação, os licitantcs ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantcs que comporão o cadastro dc reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantcs
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; c
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro dc preços nas
hipóteses previstas no item ó.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantcs c fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata dc registro de preços.
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3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classiUcado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

3.1Ü.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a Justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, c subitens, fica facultado à
Administração convocar os Hcitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licilantes que traia o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.
3.14. A e.xistência de preços registrados implicará compromisso de prestar o serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria
MLinicipa! de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda c qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção dc registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.

4.3. Órgão participante c órgão ou entidade da administração pública dc Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
.Administração e Gestão de Pessoas do MLinicípio de I imon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável
pelo gerenciamento do SRP. contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
c prazo de prestação de serviço c referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência
será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo

At.í de ítegLitro do Preços ns 008/2024 - Pregão Eletrônico n® 015/2024 - Página 5 | 11



í'ROC. N=

ESTADO DO MARANHÃO rs 5 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON cnppirA >
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES ' "" ' (J
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

equivalente (ordem de serviço/nota dc empenho) conforme a Lei, junto ao detentor
da Ala, para que proceda a entrega/serviço.
4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a
Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a
Classificação Funcional e o Elemento dc Despesa.

4.4.2. Da Prestação de Serviço:
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OS, ou em outro prazo, conforme consta da OS, mediante
comprovação ou atesto da entrega/prestação de serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, conforme alterações proferidas pela l.ei Federal n" 14.770/23, observados
os seguintes requisitos:

5.1.1. Apre.sentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações dc
provável desabaslecimcnto ou descontinuidade dc serviço público;
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
5.1.3. Consulta c aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar ade.sões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus própilos contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do do serviço prestado, desde que
este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de pi'eços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais penalidades decorrentes do
dcscumprimento de cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
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5.6.1. Cabem ao órgão gercnciatlor a li lo ri/ar, e.xcepcional c jiislincadaincnie, a
prorrogavão do prazo para elelivavão da coniratação, respeitado o praz.o de vigêneia da ala,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, jiistificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observado os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderãoser revistosem decorrênciade eventual redução dos preços praticadosno mercadoou de
fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações jtmto ao fornecedor.

6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tornai' superior ao preço praticado no mercado por motivo stiperveniente, a Administração
convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classillcação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar stiperior aos preços registrados e o fornecedor não
puder ctimprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajo.sa.

6.6. O pedido de reajuste não stispende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo listiário da ata, aquele que atrasar oti retardar a prestação de serviço proveniente da ata e
contrato, poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a
espécie.

6.7. A mera fltituação que eleve o preço de mercado de itens registrados cm ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.

6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justincativa aceitável;
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6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante{s).
6.8.5. Não assinar a ala. não cumprii' com prazos determinados, atrasar a prestação de
serviço, agir com desídia para e não atender a prestação de serviço mediante solicitação
formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despaeho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCKLAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS - poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e jusiilicados:

6.10.1. Por razão de interesse público: ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injusliíicadamenle após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. 1- da eompelcncia do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimcnto do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimcnto disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de proeedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oliciais entre o órgão gerenciador ou órgão solicilante e o fornecedor
benellciário da ala de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, c que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. .As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega c
recebimento do objeto, as obrigações da Administiação e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se deílnidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame lieitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do artigo 83 da Lei n" 14.133/21, têm caráter de orientar
como preço máximo.
9.4. A detentora tlca obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
dc Registro dc Preços;
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9.5. Caso o objeto fomeeido não corresponda tis especificações edilalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
(ato deverá ser comunicado oficialmente à PreCeitiira, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133/21, concomitante ao Decreto
I 1.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da At;i cabe assegurar a prestação de serviço conforme definido na sua
proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, c competente, por força de
lei, o Poro da cidade de 'fimon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do

artigo 70 da Lei n° 14.133/21.
9.10. t\ ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantcs que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será ane.\ada a esta Ala de Registro de Preços.

Parti firmeza e validade do pactuado, a presente .Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada cm ordem, vai assinada pelas partes.

'fimon (MA), 26 de Agosto de 2024.

rürbb*á'l>aepllWdiUa ií(V^ha IjJj^cja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria 11° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 008/2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01159/2024-SEMAG

T ERMO DE ASSINA I URA

A Empresa KONEKT TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA. - EPP/SS, inscrita
no CNPJ n" 35.990.690/0001-58, com sede na Rua Visconde de Jeqiiitinlionha, n° 1144, Sala
0102, Bairro: Boa Viagem, CEP: 51.030-020, na cidade de Recife — PE, Telefone: (81) 9 8194-
9593. e-mail: licitacaoT/ikonekt.nei.br. neste ato representada por sua sócia administradora a Sr."
ELIZABETII CHAVES FIÚZA, inscrita no CPF n" 339.753.614-68, que abai.>ío subscreve e
concorda plenamente com os lermos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° 008/2024,
rcfcrciuc ao Pregão Eletrônico n" 015/2024, Processo Administrativo n° 01 159/2024 - SEM AG
do .Município de TT.MON - MA. que lem por objeto: Registro de Preço para futura
contratação de empresa especializada para locação, instalação e manutenção de sistema de
radiueonuinicação digital na lãi.xa de freqüência VllF, contemplando infraestrutura e
todos os recursos necessários para atender as necessidades dos órgãos GCM, SAMU e
SMTRANS mantidos pela prefeitura municipal de Timon - MA, como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente

ala de SRP para os itens:

Fornecedor: KONEKT TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA. - EPP/SS
CNIM u" 35.990.69l)/()0Ül-58

ITENS

ESPECIFICAÇÃO
QUANT. /
UND

QUANT.
DE

MESES

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

ANUAL

Sítio de Repetição composto por
Repetidora VITF DiMR de 50
watts com interface

LAN/Elhernel e conectividade IP

através de protocolo 11' Site

01

Conncct. bateria estacionária I2v

1 lOAh com cabo para repetidora,

cabo CELL FLEX 1/2 polegadas.
Antena omnidirecional Vl lF 8,15

d Bi de ganho, Duplexador,
conectores e acessórios.

iMARCA: HYTERA

MODELO: HR1Ü66

COò 12 RS 900,00 RS 3.600,00 RS 43.200,00

02

1-staçào i-ixa composta por Ul

rádio móvel digitai VUF DMR
50 Watts com microfone PT"F,

Fonte Cliavcada 12v com

ílutuador. Cabo RG2I3,

03/MÊS 12 RS 196,30 RS 588,90 RS 7.066,80
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ConecTürcs, AiUcna

oinnidirccional VI U- 8,15 cIBi Jc

ganlio, Suportes dc l"i.\ação.
Bateria Bstaeionária óOAIi, com

cabo dc alimentação para 1-onle.
MARCA: HYITÍRA

MODEl.O: HM786

Rttdio Móvel Digital veiculares
VIIF DMR 50 Watts com

microfone com PTT, antena

móvel VI IF 1/4 dc onda base

whip, cabo de alimentação I2v
com fusível, conectores e

acessórios de llxação.
MARCA: HYTERA

MODELO: II1VI686G

Rádio Portátil Digital VFIF 05
Watts protocolo DMR, IP67 com
bateria c antena lieliflex.

MARCA: IIYTERA

MODELO: 1IP5Ü6G

15/MF.S

41 /MES

12

12

R$ 275,00

RS 136,00

R$4.125,00

RS 5.576,00

RS 49.500,00

RS 66.912,00

VA1.X)R GLOBAL MENSAL: RS 13.889,90 (Treza mil, oitocentos e ohenUi c nove reais e noventa

centavos)

VALOR GLOBAL ANUAL: RS 166,678,80 (Cento e sessenta e seis mil, e seiscentos e setenta e oito reais e

oitenta centavos)

Assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital c anexos que passa
a vincular o pre.sente termo.

ELIZABETH CHAVES FIÚZA

CPF n° 339.753.614-68

Sócia Administradora

KONEKT TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA. - EPIVSS
Representante legal do fornecedor registrado
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